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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00059/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL no endereço www.bll.org.br 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09/04/2025 às 10h.  

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30/04/2025 às 08h00. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2025 às 09h00. 

 

O MUNICÍPIO DE CACONDE, por intermédio do Senhor JOSÉ AFONSO DE PAIVA, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que se acha aberta, na Prefeitura da Estância Climática de Caconde, situada a Rua Duque de Caxias, 

236, Centro, em Caconde, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa de Licitações do Brasil”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL: SALVA VIDAS PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIAS, 

PREVENÇÃO DE RISCOS E PRIMEIROS SOCORROS NO PARQUE PRAINHA, PELO PERÍODO DE 12 

MESES, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), de acordo com o que determina: 

Lei Federal nº 14.133/2021 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm 

Lei Complementar 123/2006 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm 

Decreto Municipal n° 3936/2023 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880 

Decreto Municipal n° 3947/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898 

Decreto Municipal n° 3949/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910 

e outras normas pertinentes ao certame, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições a 

que se submete.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas por meio 

eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes na BLL-Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910
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A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bll.org.br, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

● As empresas que não anexarem a documentação corretamente na plataforma serão consideradas INABILITADAS. Estes 

documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de lances do Pregão; 

 

● Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 

da sessão, exclusivamente por meio eletrônico do sistema. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. A resposta do pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema e vincularão os 

participantes e administração; 

 

● Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema BLL, poderá ser esclarecida pelo telefone: (41) 3097-4600, por chat 

(na página inicial do site, clicando no botão atendimento Online ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

BOMBEIRO CIVIL: SALVA VIDAS PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIAS, PREVENÇÃO DE RISCOS 

E PRIMEIROS SOCORROS NO PARQUE PRAINHA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1. A publicação o extrato do Edital, se ocorrerem, no Jornal de Grande Circulação, na Imprensa Oficial, no Diário oficial 

da Prefeitura de Caconde (Portal da Transparência) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

1.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.caconde.sp.gov.br e na Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

1.3. Aduz o Artigo 4º do Decreto Municipal nº 3949/24 em seu § 2º - Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, 

como condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar seus atos em formato eletrônico. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as exigências constantes neste Edital. 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.caconde.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 

desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 

2.5.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.5.5. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.5.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, concomitantemente com a 

documentação de habilitação da empresa, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

3.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

 

 

item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor ou desconto (unitário, etc, conforme o caso) e (total) do item; 

 

4.1.2. Marca e modelo (devendo ser preenchido como “serviço”); 

 

4.1.3. Descrição do serviço, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

 

4.2. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor [total] / [unitário] do [item]. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
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da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10(dez 

centavos).  

 

5.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

5.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes. 

 

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

5.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.13.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.13.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.13.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.13.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.13.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.13.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.13.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.13.6.2. Empresas brasileiras; 

 

5.13.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.13.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.14.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e legislação correlata. 

 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.5. No caso de contratações em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

6.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 

6.7. Caso o custo total estimado do serviço licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 

em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha p o d e r á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos: 

7.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, consistirá em:  

 

7.2.1.1.                                         Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

7.2.1.3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante deverá apresentar além do Item 7.2.1.2. - Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando a 

situação de ME ou de EPP. 

 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício. 

 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

7.2.1.6. Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual. 

 

7.2.1.7. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de sociedade cooperativa. 

 

7.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consiste em: 

 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, que deverá 

ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

7.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

7.3.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

7.3.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

 

7.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual de débitos inscritos e não inscritos, sendo aceito 

certidão conjunta quando o órgão assim disponibilizar, pertinente ao domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

 

7.3.7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais - INSS, expedida pela Coordenadoria da 

Receita Federal; 

 

7.3.8. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre à menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo III, em cumprimento do disposto no artigo 68, 

inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.3.9. Referente às certidões constantes no item 7.3. serão aceitas Certidões POSITIVAS COM 

EFEITO DE NEGATIVA. 

 

7.3.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sendo a licitante enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento 
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da sessão que a declarou vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Caconde, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.3.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.9, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação das 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 155, inciso VI 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é a seguinte: 

 

7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em 

data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

7.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em: 

7.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica emitida por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome e em favor da empresa licitante, compatível em características, prazos e que comprovem de maneira 

pertinente a aptidão para o desempenho.  

 

7.5.2. A empresa vencedora, apresentará planilha de composição de custos unitários, juntamente com a proposta readequada 

ao final do certame a ser solicitado pela pregoeira(o).  

 

 

7.5.3. Observação: Todas as declarações deverão ser elaboradas em papel timbrado e assinadas pelo representante 

legal da empresa. 

 

7.5.4. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam 

incidir sobre a prestação dos serviços, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao 

proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, 

omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos 

a qualquer título. 

 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
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de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

8.4.                                           Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitado através de e-mail ou ferramenta digital similar. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

9.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 
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9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com 

Prefeitura do Município de Caconde e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 

fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021. 

 

§ 1º. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

§ 2º. A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado: 

 

I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) serviços, pelo 

atraso na execução dos serviços; 

 

II – 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

respectiva pela execução do serviço em desacordo com as especificações técnicas deste contrato; 

 

§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual. 

 

§ 4º. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

 

 

 

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos em 

multa pela autoridade competente. 

 

§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de correção 

monetária, sem aplicação de juros de mora. 

 

§ 7º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa 

serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil 

após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o 

recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, 

observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes 

sobre cada uma delas; e 

 

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a 

CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 

 

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes 

casos: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

V – não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela CONTRATANTE; e/ou 
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VI – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato. 

 

§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes casos: 

 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 

 

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

 

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

10.3. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica 

através da Plataforma Eletrônica. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

11.1. A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos serviços solicitados, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente “laudada” pela secretaria 

requisitante. 

I – Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de empenho, bem como 

Banco, nº da agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação 

fundamental. 

 

II – Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

 

III A prestação de serviços será medida por 200 (duzentos) dias letivos, o contrato terá validade de 12 

meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14133/2021.  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos orçamentários e financeiros reservados nos elementos de despesa do orçamento vigente da 

CONTRATANTE, estão consignados: 

Promoção do Turismo 3.3.90.39 23.695.0031.2029 Municipal 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
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13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.caconde.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2. ANEXO I.1 Estudo Técnico Preliminar 

13.11.3. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 

13.11.4. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

13.11.5.            ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 

13.11.6. ANEXO V – Modelo de Declaração de Capacidade Financeira 

13.11.7. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”; 

13.11.8. ANEXO VII – Modelo de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

13.11.9. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Proteção de Dados; 

http://www.caconde.sp.gov.br/
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Caconde, 26 de março de 2025. 

 

 

José Afonso de Paiva 

Prefeito Municipal   
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PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de bombeiro civil (salva-vidas) para 

atendimento de emergências, prevenção de riscos e primeiros socorros no Parque Prainha e eventos, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de serviço de 

salva-vidas para prevenção 

de afogamentos, orientação, 

primeiros socorros e 

atendimento de emergência  

serem realizados no 

funcionamento do parque 

prainha 

HORA 2500   

 

3. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados no Parque Prainha, conforme cronograma a ser estabelecido pela 

contratante, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

A presença de bombeiros civis: salva-vidas é fundamental para garantir a integridade física dos 

usuários e prevenir acidentes graves em ambientes aquáticos e eventos com grande concentração de pessoas. A ausência 

desses profissionais pode resultar em riscos à segurança e na ineficiência do atendimento a emergências. 

 Além disso, a legislação vigente exige a presença de profissionais capacitados em 

determinadas instalações, reforçando a necessidade de sua contratação para conformidade com as normas de segurança e 

prevenção. 

A prestação do serviço ocorrerá prioritariamente no Parque Prainha, onde há grande fluxo de 

visitantes e realização de eventos, necessitando de medidas preventivas e ações de segurança para evitar acidentes e garantir 

a integridade dos usuários. 
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A necessidade da contratação visa garantir a segurança e proteção de pessoas no Parque Prainha, 

prevenindo riscos e prestando atendimento emergencial em situações de urgência, conforme as normas vigentes de segurança 

e salvamento.  

 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

A empresa contratada deverá fornecer profissionais qualificados e certificados, devidamente registrados em órgãos 

competentes, para desempenhar as seguintes atividades: 

 

• Prevenção e combate a incêndios; 

• Atendimento de primeiros socorros; 

• Salvamento aquático e terrestre; 

• Identificação e mitigação de riscos em áreas específicas; 

• Apoio em evacuação de emergência; 

• Fiscalização do cumprimento de normas de segurança; 

• Atendimento a normas técnicas e regulamentações vigentes. 

 

6. REQUISITOS DOS PROFISSIONAIS: 

Os bombeiros civis (salva-vidas) devem atender aos seguintes requisitos: 

• Formação em curso reconhecido por órgão competente; 

• Registro profissional regularizado; 

• Certificação em primeiros socorros e resgate; 

• Aptidão física e psicológica comprovada. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega dos 

serviços contratados; 

b) No processo de contratação de bombeiro civil: salva-vidas, a Prefeitura de Caconde observa que os seguintes 

requisitos devam ser cumpridos:  

• Quantidade de Profissionais: a empresa contratada deverá disponibilizar um número adequado de profissionais 

bombeiro civil: salva-vidas, entre homens e mulheres, levando em consideração as características do espaço de 

funcionamento do Parque Prainha, o grande fluxo de visitantes e o porte dos eventos realizados na localidade.  
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A quantidade mínima de profissionais será determinada com base nos critérios acima mencionados e/ou de 

acordo com a necessidade demandada. 

• Qualificação dos Profissionais: os profissionais bombeiros civil salva-vidas fornecidos pela empresa contratada 

devem possuir capacitação comprovada por meio de certificados e estarem devidamente credenciados.  

• Equipamentos de Segurança: a empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários para o 

desempenho das funções. 

• Cumprir os protocolos de segurança e normas regulamentadoras; 

• Relatar ocorrências e emitir relatórios periódicos sobre a prestação dos serviços; 

• Garantir que os profissionais passem por treinamentos periódicos e capacitação contínua; 

• Atuar de forma preventiva para reduzir riscos e incidentes nos locais de atuação; 

• Assegurar a prestação dos serviços no Parque Prainha aos finais de semana, feriados e feriados prolongados, 

períodos de alta temporada, durante a realização de eventos e, em outros momentos, caso haja demanda para a 

utilização do serviço; 

• Garantir a segurança dos frequentadores e a prevenção de acidentes; 

• Manter equipe disponível para atuar conforme demanda; 

• Realizar inspeções e verificações preventivas nas áreas de risco dentro do Parque Prainha; 

• Estabelecer comunicação constante com os responsáveis pela organização dos eventos para alinhamento das 

ações preventivas e de respostas a emergências 

• Disponibilidade de atendimento durante todo o período contratado; 

• Capacidade de prestação de primeiros socorros e resgate aquático; 

• Equipamentos de segurança em conformidade com as normas vigentes; 

• Seguro de vida e responsabilidade civil para os profissionais contratados; 

• Atendimento a eventos e situações emergenciais conforme necessidade; 

• Observar o movimento dos usuários nas margens da represa, orientando quanto ao comportamento seguro e 

riscos eventuais. 

• Coordenação e Supervisão: a empresa contratada deverá designar um responsável técnico para coordenar e 

supervisionar as atividades do bombeiro civil: salva-vidas nas delimitações do Parque Prainha. Esse profissional 

deverá estar disponível e ser o ponto de contato entre a empresa contratada e a Prefeitura de Caconde. 

• Comunicação e Integração com as Autoridades Locais: a empresa contratada deverá manter uma comunicação 

eficaz com os órgãos de segurança competentes caso haja necessidade. 
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• Idoneidade e Regularidade Fiscal: A empresa contratada deverá comprovar sua idoneidade e regularidade fiscal 

por meio da apresentação de certidões negativas de débitos tributários, trabalhistas e previdenciários, conforme 

exigido pela legislação vigente; 

• Fica a empresa contratada responsável pela alimentação e transporte dos funcionários. 

• Disponibilizar profissionais devidamente uniformizados e equipados; 

• Garantir a substituição imediata em caso de falta ou impedimento; 

• Cumprir todas as normas de segurança e legislação vigente; 

• Apresentar documentação comprobatória da qualificação profissional dos bombeiros civis; 

• Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais de seus empregados. 

 

Estes requisitos são fundamentais para que a Prefeitura de Caconde garanta a segurança dos 

frequentadores do Parque Prainha aos finais de semana, feriados e feriados prolongados, períodos de alta temporada, durante 

a realização de eventos e outras ocasiões demandadas, conforme estabelecido pelas legislações vigentes e demais normas 

aplicáveis. 

 

8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

8.1 - A fiscalização dos serviços será realizada por representante da contratante, que verificará o cumprimento dos requisitos 

estabelecidos no contrato, podendo solicitar substituição de profissionais caso necessário. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO e SELEÇÃO 

9.1 - MENOR VALOR POR ITEM. Para julgamento e classificação das propostas o pregoeiro verificará a aceitabilidade 

das propostas em face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela de menor preço. 

9.2 - A seleção da empresa será feita com base nos seguintes critérios: 

• Comprovação de experiência em serviços similares; 

• Qualificação técnica e regularidade fiscal; 

• Proposta financeira compatível com o mercado e orçamento disponível; 

• Atendimento às exigências deste Termo de Referência. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

I. Efetuar o devido pagamento à EMPRESA CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II. Dar à EMPRESA CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  
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Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no 

presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da administração, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto do presente contrato, conforme já indicado no ETP; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

VI – Fiscalizar o cumprimento integral do contrato pela contratada. 

 

11. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

a.  Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como 

nos termos da sua proposta;  

b. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto 

contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos, se o caso;  

c. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

d. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);  

e. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado;  

f. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

g. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação 

não prevista em edital e no presente contrato. 

h. Disponibilizar profissionais devidamente uniformizados e equipados; 

i. Garantir a substituição imediata em caso de falta ou impedimento; 

j. Cumprir todas as normas de segurança e legislação vigente; 

k. Apresentar documentação comprobatória da qualificação profissional dos bombeiros civis; 

l. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais de seus empregados. 
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12. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º- Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013.  

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção 

do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

 

13. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante apresentação de nota fiscal e comprovação da execução dos serviços, 

conforme condições estabelecidas no contrato. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos pela contratante, observando-se a legislação vigente. O não 

cumprimento das cláusulas estabelecidas poderá acarretar penalidades conforme previsto em contrato. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Ricardo Fonseca Oliveira 

Diretor do Departamento de Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I.1  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de bombeiro civil: salva-vidas para 

atendimento de emergências, prevenção de riscos e primeiros socorros em instalações específicas e eventos, pelo período de 

12 meses. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado em consonância ao Decreto Municipal nº 3.946, 

de 12 de janeiro de 2024. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento se trata da primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal deste documento é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública.  

Assim, o objeto que aqui se pretende contratar é a prestação de serviços de bombeiro civil: salva-

vidas para atendimento de emergências, prevenção de riscos e primeiros socorros em instalações específicas e eventos, pelo 

período de 12 meses. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presença de bombeiros civis: salva-vidas é fundamental para garantir a integridade física 

dos usuários e prevenir acidentes graves em ambientes aquáticos e eventos com grande concentração de pessoas. A ausência 

desses profissionais pode resultar em riscos à segurança e na ineficiência do atendimento a emergências. 

 Além disso, a legislação vigente exige a presença de profissionais capacitados em 

determinadas instalações, reforçando a necessidade de sua contratação para conformidade com as normas de segurança e 

prevenção. 

 A prestação do serviço ocorrerá prioritariamente no Parque Prainha, onde há grande fluxo 

de visitantes e realização de eventos, necessitando de medidas preventivas e ações de segurança para evitar acidentes e 

garantir a integridade dos usuários. 

 

INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
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Gestor: Ricardo Fonseca Oliveira 

Fiscal: Giuliane Rodrigues Lopes 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A Prefeitura Municipal de Caconde, por meio do Departamento de Turismo assinala que a 

contratação de empresa(s) especializada(s) se faz necessária pelos seguintes critérios: 

• Habitação profissional: garantia de prestação de serviços por parte de profissionais com 

certificação válida e atualizada; 

• Treinamento Específico: garantia de que as empresas prestadoras de serviços de bombeiro civil: 

salva-vidas, realizará constante treinamentos internos e específicos conforme as características 

do local e atuação. 

• Manutenção da segurança e acessibilidade em condições adequadas para o usufruto dos turistas 

e munícipes que frequentarem o Parque Prainha. 

• Equipamentos de segurança: haverá a possibilidade de garantir a disponibilidade de 

equipamentos necessários, como boias, flutuadores, primeiros socorros, rádios de comunicação, 

apito, uniforme apropriado, etc. 

• Acompanhamento contínuo: será possível implementar um sistema de supervisão para garantir 

que os serviços sejam prestados conforme contrato; 

• Relatórios e avaliações: será possível solicitar periódicos de atividades e realizar avaliações de 

desempenho; 

• Comunicação com a população: informar a população e os turistas sobre a presença de riscos e 

fornecer as orientações adequadas de segurança. 

Portanto, contratar empresa(s) especializada(s) no serviço de bombeiro civil: salva-vidas para o 

Parque Prainha é fundamental para garantir a eficiência e segurança dos munícipes e turistas nesses locais. Dessa forma, a 

empresa contratada fornecerá uma solução completa e confiável para as necessidades dos frequentadores da localidade e 

permitirá que a prefeitura atenda às expectativas dos mesmos e promova experiências agradáveis e segura a eles. 

1.2 – Departamentos Requisitantes: 

- Departamento Municipal de Turismo 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

c) Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega dos 

serviços contratados; 
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d) No processo de contratação de bombeiro civil: salva-vidas, a Prefeitura de Caconde observa que os seguintes 

requisitos devam ser cumpridos:  

• Quantidade de Profissionais: a empresa contratada deverá disponibilizar um número adequado de profissionais 

bombeiro civil: salva-vidas, entre homens e mulheres, levando em consideração as características do espaço de 

funcionamento do Parque Prainha, o grande fluxo de visitantes e o porte dos eventos realizados na localidade.  

A quantidade mínima de profissionais será determinada com base nos critérios acima mencionados e/ou de 

acordo com a necessidade demandada. 

• Qualificação dos Profissionais: os profissionais bombeiros civil salva-vidas fornecidos pela empresa contratada 

devem possuir capacitação comprovada por meio de certificados e estarem devidamente credenciados. Além 

disso, é desejável que tenham experiência prévia para realizar atendimento imediato em casos de emergência. 

• Equipamentos de Segurança: a empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários para o 

desempenho das funções. 

• Cumprir os protocolos de segurança e normas regulamentadoras; 

• Relatar ocorrências e emitir relatórios periódicos sobre a prestação dos serviços; 

• Garantir que os profissionais passem por treinamentos periódicos e capacitação contínua; 

• Atuar de forma preventiva para reduzir riscos e incidentes nos locais de atuação; 

• Assegurar a prestação dos serviços no Parque Prainha aos finais de semana, feriados e feriados prolongados, 

períodos de alta temporada, durante a realização de eventos e, em outros momentos, caso haja demanda para a 

utilização do serviço; 

• Garantir a segurança dos frequentadores e a prevenção de acidentes; 

• Manter equipe disponível para atuar conforme demanda; 

• Realizar inspeções e verificações preventivas nas áreas de risco dentro do Parque Prainha; 

• Estabelecer comunicação constante com os responsáveis pela organização dos eventos para alinhamento das 

ações preventivas e de respostas a emergências 

• Disponibilidade de atendimento durante todo o período contratado; 

• Capacidade de prestação de primeiros socorros e resgate aquático; 

• Equipamentos de segurança em conformidade com as normas vigentes; 

• Seguro de vida e responsabilidade civil para os profissionais contratados; 

• Atendimento a eventos e situações emergenciais conforme necessidade; 

• Observar o movimento dos usuários nas margens da represa, orientando quanto ao comportamento seguro e 

riscos eventuais. 
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• Coordenação e Supervisão: a empresa contratada deverá designar um responsável técnico para coordenar e 

supervisionar as atividades do bombeiro civil: salva-vidas nas delimitações do Parque Prainha. Esse profissional 

deverá estar disponível e ser o ponto de contato entre a empresa contratada e a Prefeitura de Caconde. 

• Comunicação e Integração com as Autoridades Locais: a empresa contratada deverá manter uma comunicação 

eficaz com os órgãos de segurança competentes caso haja necessidade. 

• Idoneidade e Regularidade Fiscal: A empresa contratada deverá comprovar sua idoneidade e regularidade fiscal 

por meio da apresentação de certidões negativas de débitos tributários, trabalhistas e previdenciários, conforme 

exigido pela legislação vigente; 

• Fica a empresa contratada responsável pela alimentação e transporte dos funcionários. 

Estes requisitos são fundamentais para que a Prefeitura de Caconde garanta a segurança dos 

frequentadores do Parque Prainha aos finais de semana, feriados e feriados prolongados, períodos de alta temporada, durante 

a realização de eventos e outras ocasiões demandadas, conforme estabelecido pelas legislações vigentes e demais normas 

aplicáveis. 

Pelo exposto, conclui-se que a natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-

se em serviços comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, 

preferencialmente na forma Eletrônica. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Buscou-se no mercado correlato ao objeto as possíveis alternativas para a contratação e 

justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução a ser contratada. 

Assim, a administração analisou alternativas possíveis concluindo pela solução a ser aqui 

contratada, sendo este o melhor custo-benefício para a administração. 

Neste caso, foi feito o levantado dos valores junto ao mercado local e atual, bem como através de 

contratações já feitas por este Município em anos anteriores. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de bombeiro civil – salva 

vidas visando proporcionar aos munícipes e visitantes, tranquilidade, segurança e bem-estar ao frequentarem o Parque 

Prainha e usufruírem das dependências da localidade, garantindo assim eficiência, eficácia e confiança em seu usufruto. 

As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos por este departamento 
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demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 

identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

As atividades de bombeiro civil: salva-vidas serão necessárias para atendimento de emergências, 

prevenção de riscos e primeiros socorros daqueles que frequentam o Parque Prainha aos finais de semana, feriados e feriados 

prolongados, no período de alta temporada, durante a realização de eventos na localidade e outras ocasiões demandadas. 

Serão executados levando em consideração as características do espaço de funcionamento do 

Parque Prainha, o grande fluxo de visitantes e o porte dos eventos realizados na localidade. Devendo as pessoas estarem 

devidamente uniformizadas com todo equipamento necessário à realização dos serviços. 

A Contratada deverá manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados da 

Contratante. Além de disponibilizar preposto e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.  

Ademais, destaca-se que deverá integrar a composição dos valores correspondentes aos 

empregados os custos relativos aos insumos diversos, composto pelos seguintes itens: uniformes, materiais, equipamentos e 

outros necessários e utilizados diretamente na execução dos serviços. 

Enfim, a demanda em serviços exige a disponibilidade de pessoal treinado e de materiais de boa 

qualidade para o sucesso do usufruto do Parque Prainha no município de Caconde.  

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços exigida neste Termo por período de 

vigência da Ata, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na execução do serviço. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de serviço de salva-vidas para 

prevenção de afogamentos, orientação, 

primeiros socorros e atendimento de 

emergência no funcionamento do parque 

prainha 

Hora 2.500   

 

O serviço será prestado aos finais de semana (sábado e domingo), em feriados e feriados prolongados, períodos de alta 

temporada, durante a realização de eventos realizados na localidade como carnaval, ano novo e outros eventos que ocorrerão 

ao longo do período de contrato, e outras ocasiões demandadas. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 82.500,00. 



 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

 

 

Trata-se da estimativa preliminar do preço para a futura contratação, menos aprofundada, que foi 

realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio Município. 

Ainda, foi realizada cotação com a empresa CFBC -Centro de Formação de Bombeiro Civil e 

Treinamentos, onde obteve-se o valor de R$ 82.500,00. 

O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados 

para elaboração do orçamento estimativo. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo 

em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria 

maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos 

quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

Assim, o pregão deverá correr por um único item. 

Por fim, anota-se que o Município irá registrar o preço da hora da prestação de serviço à ser 

contratada e solicitará, de acordo com a demanda e necessidade o seu cumprimento à ser previamente comunicado. 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. Ademais, não há quaisquer contratações correlatas. 

 

9 – ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual exercício e o Plano de Contratações Anual. 
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10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a 

redução dos impactos ambientais. 

Assim, pretende-se com esta contratação atingir o seguinte resultado: que a contratação dos 

serviços de bombeiro civil: salva-vidas, culmine na segurança dos munícipes e visitantes e no bom usufruto do Parque 

Prainha.  

Todo o estudo feito foi realizado no intuito de proporcionar o melhor investimento, com o devido 

cuidado e/ou aproveitamento dos recursos humanos e materiais alocados na contratação. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato tem ciência do que aborda os procedimentos para fiscalização dos 

contratos administrativos. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) elaboração de minuta do contrato; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante os ajustes indicados, se 

o caso; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Entendendo o conceito de “Impacto Ambiental” como alterações no meio ambiente em 

consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias) dentro do espaço geográfico, e 

após análise desta Administração, não se verificaram impactos ambientais advindos desta contratação. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços de bombeiro civil, salva-vidas, é fundamental para o usufruto do Parque 

Prainha no Município de Caconde. Deste modo, DECLARAMOS A VIABILIDADE do procedimento de contratação a partir 

de empresa especializada aqui relatada. Vale ressaltar que a presente declaração de viabilidade conjuga a aplicação dos 

princípios da razoabilidade, economicidade, eficácia e eficiência. 

Pelo constatado no presente estudo técnico preliminar considera-se que a contratação é viável em 

termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se observando óbices ao seu 

prosseguimento. 

 

Caconde/SP, 17 de março de 2025. 

 

 

Ricardo Fonseca Oliveira 

Diretor do Departamento de Turismo 
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ANEXO II 

Minuta do Termo de Contrato 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2025 

xx/xx/xxxx 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE E 

EMPRESA .............................................................   

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

45.767.829/0001-52, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 236, Centro, CEP 13.770-000, na cidade de Caconde/Estado de 

São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Afonso de Paiva, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

BOMBEIRO CIVIL: SALVA VIDAS PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIAS, PREVENÇÃO DE RISCOS E 

PRIMEIROS SOCORROS NO PARQUE PRAINHA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme quadro descritivo abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD VL. UNIT VL.TOTAL 
      
      
      
               

1.2 - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam incidir 

sobre a prestação dos serviços, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente de 

reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 

título. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com 

o estabelecido no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

2.1 - Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo nº. 00059/2025 e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

2.2 - Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que efetivamente forem 

executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos 

adicionais ao CONTRATANTE. 

 

2.3 - A falta de funcionários e/ou veículos não poderá ser alegada como motivo para a não execução dos serviços e não 

eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

 

2.4 -  A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso e/ou 

prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato 

imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de 

caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária 

à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 

13.709, de 14, de agosto de 2.018). 

 

3.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

3.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

 

3.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 

do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

3.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para 

fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

3.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da Prefeitura do Município de Caconde, responsabilizando-

se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

3.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de 
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evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou à Prefeitura do Município de Caconde está exposta. 

 

3.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

  

3.7.1. A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado, disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados, bem como prestar toda e qualquer informação 

e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 

assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

3.8. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o compromisso formal de preservar a confidencialidade 

e segurança de tais dados 

 

3.9. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

 

3.9.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 

devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

 

3.10. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

 

3.11. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura do Município de Caconde a ocorrência 

de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 

Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

 

3.11.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

3.12. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura do Município de Caconde e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 

existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal. 

 

3.13. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

3.14. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde. 
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3.14.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), sendo os itens _________, e onerará os 

recursos orçamentários e financeiros reservados nos elementos de despesa do orçamento vigente da CONTRATANTE. 

Promoção do Turismo 3.3.90.39 23.695.0031.2029 Municipal 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços solicitados, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente “laudada” pelo Diretor requisitante. 

 

4.3 – Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de empenho, bem como Banco, nº da 

agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 

 

4.4 – Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a 

ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

1.1 - A CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto contratado, a qualquer hora. 

 

1.2 - A fiscalização do contrato será executada pela Sr. Giuliane Rodrigues Lopes 

 

1.3       -  A gestão do contrato será feita pelo Diretor de Turismo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO: 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 

 

II - Analisar a necessidade de celebração de termo aditivo para prorrogação ou alteração do contrato, quando julgar 

necessário; 

 

III - Informar ao Gestor a deflagração de processo administrativo disciplinar, para aplicação de penalidades, em decorrência 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

IV - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 

V – Decidir pela necessidade de se proceder a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução; 

 

VI - Decidir pela rejeição, no todo ou em parte, de serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações 

contidas no contrato, observado o termo de referência; 

 

VII - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele decorrentes; 
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VIII - Comunicar ao Diretor requisitante, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou 

providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

e, 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DO CONTRATO: 

I - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

II - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

III - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

IV - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

 

V- Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

VI- Acompanhar o contrato, observando a data da contratação e a data de término do contrato. 

 

VII - Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

8.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 

 

I – Promover as condições necessárias para a regular execução do objeto contratual; 

 

III – Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitando a ordem cronológica; 

 

IV- Fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata 

intervenção; 

 

V – Controlar e acompanhar toda a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

9.1 - I – Contatar com a Prefeitura do Município de Caconde, através do Diretor requisitante, antes de iniciar as entregas, 

acertando detalhes de execução, evitando transtornos durante as entregas do objeto; 

II – Executar o objeto nas condições estabelecidas neste contrato, termo de referência e anexos; 

 

III – Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local 

de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação; 

 

IV – Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pela CONTRATANTE, fornecendo todas as 

informações e elementos necessários; 

 

V – Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 
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VI – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito, do 

CONTRATANTE; 

 

VII – Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução dos serviços; 

 

IX – Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou inconveniente aos serviços; 

 

X – Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como por quaisquer danos 

decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; e 

 

XI – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação a que se refere. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1 - Os valores contratados serão automaticamente reajustados pelo IPCA, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

o critério de reajustamento de preços será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 

de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos. 

 

10.2 - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA com no mínimo 30 (trinta) dias 

antes do vencimento do contrato, devendo ser encaminhada ao Departamento requisitante contendo planilha de composição 

de custos para a justificativa do reajuste. 

 

10.3 - Os preços serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos contratuais com data vinculada. 

 

10.4 - A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica de variação de 

custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

 

10.5 - O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da 

documentação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com Prefeitura do Município 

de Caconde e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fulcro no Título IV - 

Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021. 

 

11.2 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do art. 155, 

da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

11.3 - A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado: 
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I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega 

entregue(s) com atraso; 

 

11.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual. 

 

11.5 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

 

11.6 - Retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela 

autoridade competente. 

 

11.7 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de correção 

monetária, sem aplicação de juros de mora. 

 

11.8 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão 

pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os 

prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres 

públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 

 

I – As multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada 

uma delas; e 

 

II – Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a CONTRATANTE inscreverá 

o valor em dívida ativa. 

 

11.9 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos: 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

 

II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

 

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

V – Não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela CONTRATANTE; e/ou descumprir os prazos 

e condições previstas neste contrato. 

 

11.10 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 



 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

 

 

I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

 

II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

V – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

 

II - Pagamento da multa; 

 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 

 

11.12 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

 

11.13 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando- se o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

11.14 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas em 

lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

  

12.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

 

VII - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

12.3 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de  aviso, interpelação judicial 

e/ou extrajudicial. 

 

12.4 - Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA exceder 

o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no 

art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

 

12.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos 

da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRAZOS 

15.1 - Este contrato terá os seguintes prazos: 

 

I – De vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

 

Parágrafo único. Havendo interesse público devidamente justificado e disponibilidade de créditos orçamentários e, caso os 

preços permaneçam vantajosos à CONTRATADA, o prazo contratual poderá ser sucessivamente renovado, respeitada a 

vigência máxima decenal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

___________________________________                               __________________________________ 

CONTRATANTE                CONTRATADA 

José Afonso de Paiva                                                     Representante da empresa 

Prefeito Municipal                                                          

 

Testemunhas: 

1)Ass.: _____________________________           2)Ass.:____________________________ 

   Nome:            RG:                                                          Nome:     RG:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato 

Nome:  

Cargo:  

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 015/2025 (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,  DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Caconde/SP, que:  

1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes;  

2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;  

3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021;  

4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial que:  

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau;  

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora contratante de 

quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  

6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se compromete a 

apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Agente de Contratação ou sua Equipe de Apoio, no prazo que 

estipular;  

7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;  

9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega.  

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

 

-----, -- de   de 2025. / (assinatura) / 

(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura)  
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Pregão Eletrônico nº 0015/2025 

Processo Administrativo nº 00059/2025 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

Denominação do Proponente: ................................... 

Endereço: ................................... 

Cidade:.............................................         CEP: ................................... 

CNP: ...................................                Inscrição Estadual: ................................... 

Fone: ...................................               Fax: ................................... 

E-mail: ................................... 

 

Obs: adverte-se que a simples apresentação desta proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 

que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública.  

 

b) Prazo de validade da proposta:_______________(mínimo 60 dias).  

 

Declaro, sob as penas da lei, que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 

Referência.  

 

Declaro que os preços apresentados contemplam, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 

(frete), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação, necessárias à completa execução do contrato.  

 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

 

{Especificar os valores dos custos 

individuais} 

  

 

 

Observações:  

O pagamento se dará por serviços realizados em até 30 dias após o aceite do documento fiscal ou documento equivalente. 

___________________________________________________  

Assinatura do representa legal da empresa  

Nome do representante:___________________________________ 

RG do representante:_____________________________________ 

Telefone: (___) - ___________________ 

e-mail:_____________________________________________________ 

 

..........., ..... de ................ de ........ 

 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, que nesta data, a empresa (preencher a razão social), inscrita no CNPJ 

(preencher com o número do CNPJ), apresenta capacidade financeira suficiente para o cumprimento 

da futura Ata de Registro de Preços e/ou do futuro Termo de Contrato, conforme previsto no Art. 69, 

§1º da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Data, local. 

 

 

 

 

 

Nome do contador responsável:   

 

Assinatura do contador responsável:   
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 

 

 

 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, sob as penas do 

disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

-----, -- de -------- de 2025. / (assinatura) / 

 

 

(nome do representante legal do Licitante)  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 

INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar 

do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 0015/2025 - PROCESSO Nº 00059/2025, promovido pela 

Prefeitura do Município de Caconde declaro, sob as penas Lei Federal, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

-----, -- de de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas e 

assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, que sendo 

vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

 

-----, -- de   de 2025. / (assinatura) / 

 

 

(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura)  


